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ConvBm identificar a estranheza. O exame dos fundamentos jurtdicos alegados 
por tais Estados revela que sob o fr io ar  glacial se trava uma ardente pol4rnica. Ali 
se eriçam contradições, at8 a de certos Estados com eles prbprios, quando tratam de 
outros problemos de relações internacionais. 

Na Antártica, entrechocam-se entre si tanto os "principios jurídicos", uns com 
outros, quanto, entre si, os Estados quondo pretendem jurisdiçôo sobre areas dos P6los. 

Importa esta verificoçào previa pelo analista para o encominhar de suas ilações. 
V?-se, desde logo, que todo um arsenal de "princípios jurídicos" oro serve e ora B 
rejeitado, incoerentemente, pelos mesmos Estados. 

No entanto, convbrn, para o examinar de tais principios de Direito, quanto bs 
regiões polares, o assente prévio de uns poucos dados de fato para a aplicoçóo do 
Direito. 

O Artico, este apresenta-se como sendo apenas espaço marítimo. Esta noçáo 
geográfica contém força que seria bostonte, em si, para silenciar aqueles Estados 
que o reivindicam. 

Oceano Glacial, 6 assim chamado, suas águas recobertas de gelo, que B furado 
aqui e ali, foram trespassados pela primeira vez por um submarino nuclear, em 1958. 
Mas, desde 1909, Robert Peory i6 atingira o P610, por superfície. E sinal dos tempos 
modernos, assim tecnol6gicos e burocraticos, que o Nautilus, de propulsio nuclear e 
comandado por William Anderson, tenho produzido apenas o seguinte anotaçõo do 
punho de seu Oficial navegador, no Livm de Registros de bordo, feito com folhas 
impressas de "modelo oficial" e com claros para preencher. Sua secura de emoção, 
página burocrata, contrasta o bela literatura dos Pero Vaz Caminha, cronistas das 
navegações quinhentistas. Eis os iiridos e t8cnicos apontamentos do Navegador do 
Nautilus para a posteridade, na data culminante: "Posigáo As 23:15 hs; 3 de agosto 
(1958); Latitude, 90° N; Longitude, indsfinldci; Distância do Pblo Norte, milhas, ZERO." 
E 56, quanto ao feito espantoso. Também o primeiro astronauta, Gagarin, disse pouco: 
"h Terra é uzul!" 

Se ainda nos faltasse a demonstroçõo final de que o Artico é s6 uguo e gelo, a 
Nautilu, realizou-a: Submerso, cruzou a calota norte do Globo, que se lhe mostrou 
i.oda liquida, O Artico, de fato, não passa de um mar. O Nautiius, tendo deixado o 
Estreito de Bering, na Pocifico, rumou para o vale submarino do Mar de B~r row ,  umbro\ 
de entrada da Bacia do Artico. E a latitude de 15S0, voltou-se para o Norte. Sempre 
submerso e vindo em ciguas profundas, buscou fixo o Norte, ou seja, o cume do Planeta. 
Atingiu-o; e ultropossou-o. E foi surgir no Mar da Groenlbndia, no Atldntico, ap6s esta 
primeira navegação transpolar. Ali (5 de agosto) emergiu, vitorioso, para que seus 
homens fruissem a g16ria em contato com a atmosfera livre. Depois, passando pela 
Islòndia, dirigiu-se a Portlond (Inglaterra). 

Apenas uma enorme bacia ocednica; e eis o Artico. Juridicamente, ante os prin- 
cípios do Direito Internacional, aceitas e ta l  como as encontrcimas, esta noçáo geo- 
gráfica 6 relevante: desautoriza aprapriações (Convenções de Genebra, de 1958: 
regime do Alto Mar). 
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Ao contrcr io do  Mar, do que apenaj se constitui o Artico, a região Antót i ica 
centraliza um Continente. Vigorosamente host i l  ò vida humana, o revestimento de 
gelo da Antari ica estende urna carapaça continuo. Integra e bronca, ela desborda 0 

Terra continental. O gelo espesso avança atei longe sobre as bguos do mar  e com 
hcmogeneicade. Ali, na Antartico, a jmensa região marít imo tornbém congelada, e 
que envolve o Continente, assemelho-se, pelo aspecto de suo superfície, ao espaço 
das terras igualmente recobertas de gelo. A monotonia desta vestimenta congelada 
unifica, na Antártico, a Terra e o Mor, oté óistftncios mui io  grandes. E tais espaços, 
Iurguissimos, apesar de marítimos, sõo objeto de reivindicações terr i tor iais por 
diversos Estados. E nisso eles são contrarios ao Direito aceito. 

Tais singularidades físicas dos espoços polares, ambos alvo de reivindicações de 
Soberania, conflitam com certos "principios jurídicos" tradicionais, os quais sóo, no 
entanto, sus:entados por aiçuns dos Estudos reivindicantes, quando invocam em con- 
t r i i r io  estas mesmas normas internucionois para aplici-10s noutras questões do seu 
interesse. 

Nate-se o conceito de "delimitação de jurisdição" dos Estados, que é corrente 
quanto aos demais Continentes. Eia se estende fundada na Soberania, sobre um t rato 
de Terra, base fisica do Estado. E, quondo há mar, 0 jurisdição prolongo-se sobre 
certa faixa marítimo fronteiro aa Estado e a ele adjacente. Terra c M a r  Territorial 
constituem, nos demais Continentes, o espaço nacional, sujeitado por esta "lnstituiçòo 
de Poder" que é o Estado. 

Entretanto, no Artico, todo um imenso oceano, apenas o mar é reivindicado. E 
sobre ele os Estodos pretendem exercer jurisdiçõo, mas em to1 dimenfio, ocenno a 
dentro, que reduzem as duzentas milhas sui-americanas ae Mar  Territoriol o propor- 
sfio de anáo. . . 

Igualmente, saltam outros contradiçaes, no Ant9rticff. Supostos "principios jvri- 
dicos" tradicionais, que sõo agitados por certos Estados a f im de oporem-se as 
transformaçóes do Direito, pretendidas pelos sul-omericanos e outros, tais "principios" 
são ali por  elos se;ultuc3s: e s ~ a s  reivindicações sobre águas distendern-se em pro- 
porção dir-se-ia imensuróvel. 

Na AntCiriica, alguns Estados da Europa anteciparam-se aos do Hemisfério Sul. 
As jvstificaçóes juridictis dos "títulos" deles, para pretendida jurisdição de Soberania, 
que pretendem tenham validade, conduzem a rejeição de certos conceitos, que no 
entanto eles mesmos alegam como sedimentados e intangíveis em Direito Internacional, 
mas paro outras questóes, tais como a do estabelecimento da lorguro do Mar  Terri- 
tor ia l  por ato  unilateral, para fins econômicos e de defesa. 

A contradição destes Estados, quando buscam fundamentos para sua jurisdiçãù 
sobre espaços polares, consiste em que invocam noções velhos para fatos novos. 

Transcrevo a contradição de um deles, Gustuv Smedal, que fo i  Presidente do 
"Conselho Norueguês dos Negócios do Artico". Em sua obra "De IJAquisition de Sou- 
veraineté sur des Territoires Polaires", escreve r, jurista norueguès esta repulsa a 
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princiuios juridicos, que foram trodicianais no Direito Internucianal e prosseguem de- 
fendinos pelas grandes Potências, em Direito Internacional do Mar: "Les motifs pour 
lesquels on refuse d'ossuietir Ia mer ou pouvoir souverain d'un Etat ne peuvent guire 
ètre invoqubs jci. Des fortes raisons conseillent de traiter Ia borrihre de Ross comme 
une ler te qui peut être I'objet de souveraineté" (v. cit., pág. 46. trad. fr. ed. A. Rous- 
seou, 19323 

C O O 

Os faios que sustentam as pretensôes a "título" iuridico, na Antártica como no 
Artico, são ou de ordem geografica ou de origem histórica. 

Como geogrúficos, citam-se o "continuidade" ou a "proximidade". E mesmo a 
"c~nfroritoçõc" surgiu no Antórtico, ja invaccdo pela lngloterro, qutir,do, em 1308, 
alegou constituir "depend6ncio" das Ilhas Falklands o setor entre 200 e 80Weste, 
com que logo se conflitou com Argentina e Chile, determinando a reti f ica~òo inglesa 
de 191 7. 

Além dos " t i f u I ~ s ' ~  fundados na Geografia, tamb6m os "títulos" ditos Hhtlrkos 
(a "descoberto"; o mero hastear duma bondeira; a "ocupaçio", temporaria ou não.. .) 
colidem na Anttirtica. Ali, pretensões conflitontes entrechocam-se. Até mesmo o 
gesto de atirar objetos de aeronove3 em sobreviro, pela môo gloriosa de Byrd, pareceu 
aos Estados U~ idos  (1935) constituir um ato de "posset' do P 6 1 ~  Sul, tese depois 
abandonada. 

As regras jurídicos aplicáveis, quando se fo r  exame dos "títulos" de u m  Estado 
pora exercicio de jurisdiçio sobre certo espaço, no coço das regiões polares, geram o 
ECOS e esvaziam-se de sentidc. Nõo gmhom eticacia por falta de aceitoçóo, pe\n 
presença de oposiçies permutodas e pelo tumulto das iniciativas isolodos ou conjuntas. 

Schwarremberger [in "lnternational law, as applied by Internotional Caurts and 
Tribunais", vol. I, pbg. 29, ed. Stevens 8 Sons, Lond.) enuncio sete principios funda- 
mentais do Direito Internacional que entende apticiveis para t i tular a jurisdição de 
Estado: Soberonia, Reconhecimento, Consenso, Boa-F6, Autodefesa, Responsabilidade 
Internacional e Liberdade dos Mares. 

T~mados, ou isolados ou em combinaçúo de alguns deles, pora o exame das 
"reivindicoçóes" existentes na Antártica, náo se logra construir "titulo" que seio 
vólido, incontesiável e claro, paro nenhum dentre ris Estados em presenqa, e ossim 
obter as boses do regulamentoç60 geral e uniforme, aceita e tida como ppinio jrrh, 
comum a todos. 

A validade dos "títulos" de jurisdiçòo territorial, quando estudada com perspec- 
t iva histdrica, mostra-nos que ocorreram mudanças no questão ao longo dos tempos. 
Houve o arquivamento de certos valores jurídicos que no entanto e a seu tempo foram 
irrefutòveis. I8 hoje nõo se fala com o Papa, para titular um Estùdo por forço de 
Bulo, como no Siculo XV. A "descoberta" pura e simples, se hó séculos é cerlo que 
gerou eficácia reconhecida. só se manteve como "tituloJt aquisitivo at8 o SBculo XVlf, 
digamos; mas nos seguintes esmaeceu. A "posse", desde que manifestado pelo exer- 
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cicio de jurisdição efetiva e por tempo razoável, veio colocar em crise a mera "desco- 
berta", modo originário aquisitivo de jurisdição ao tempo das navegaçóes seiscentistas. 
Mas, no "Caso Brasil venus Grã-Bretanha" (sobre limites com a Guiana), a Sentença 
Arbitra1 estubeleceu que a "oc~pação'~ vale por "título" apenas se ininterrupta e 
permanente (190516). Entretanto, após o "Caso Brasil e Inglaterra", o Direito evoluiu 
ainda. E veio a ficar exigido mais outro requisito, o de a posse ser manso e pacifica 
ante terceiros, no "Caso Las Palmas Islands" 0928). E, no "Caso Groenlândia Oriental", 
lêem-se "dicto" da Corte (1932) sobre "jurisdição abandonada", conceito jurídico de 
"conquista", no "dissidio Noruega venus Dinamarca". O que tudo demonstra trans- 
formações no Direito Internacional sobre formação de "título jurídicof' de jurisdição 
territorial. 

Ora, esta sucessão mutável de "princípios" na estória dos fatos constitutivos do 
"titulo" de iurisdição estatal evidencia não haver imutobilidade, mas, sim, o contrário: 
que o Direito em geral, o Internacional inclusive, submete-se o um processo de trans- 
formação continuo. 

No célebre "Caso Las Palmas lslands" (19281, dos mais importantes nas receniks 
revelações do Direito Internacional, o árbitro, Prof. Max Huber, ao sentenciar, acres- 
centou a ocupa~áo contímiu, até então exigido, como o foi no "Caso Brasil versus In- 
glaterra", também agora que esta tenho mais outro requisito: caráter pacífico e 
incontestado: "Practice, as well as doctrine recognires - though under different legal 
formula and with certain differences as to  the conditions required - that the continous 
and peaceful display of territorial sovereignty (peaceful in  relation to  other Statesl is as 
good as a title" (Max Huber, "Las Polmas Island Cose"; v. 2, RIAA, pbg. 829). E pois 
exigido o exercício de jurisdição efetiva e contínua; mos que seja reconhecida pelos 
demais Estados como legitimas, incontestados e cloros. Só então é "os good as a title". 

No casa especifico da Antártica, sabe-se que nem um só dos atos de "ocupação", 
sejam os provisórios sejorn os duradouros, constitui "exercício de Soberania" que ali 
seja de foto pacifico, isto é, incontestado por outro ou outros Estados; e que assim 
apresente-se "as good as a title". Basta conferir os estabelecimentos amontoados numa 
área, e todos politicamente inter-conflitantes, como se observa da presença plurino- 
cional na Península Antártica, dita Plataforma de Filchner. f exemplo simbólico, por 
assim dizer, da disputa atual e do caos da Antártica, sem nenhum Estado encontrar-se 
com "ocupação" que se apresente universalmente reconhecida. 

Recobre todo o quadro político e jurídico da Antartica a incoerência e o contradi- 
ção, eis o resumo. 

Há incoerência dos Estados Setentrionais, como a União Soviética, entre outros, 
que no Norte sejam partícipes da "Teoria do Setor" ou "da defrontaçiío", a f im de 
operarem o partilha do Artico; mas contradizem-se no entanto na Antártica na medido 
em que, se no Artico afirmam e aceitam ta l  teoria como "título" para eles válido, al i  
e 5.6 ali, no entanto, excluem a Antartica de ser objeto da mesma doutrina para a parti- 
lha. E revelam-se ainda incoerentes estes mesmos Estados quando, de um lado, por ato 
unilateral, aspiram sujeitar no drtico espaço maritimo, de desmedida amplitude e inde- 
pendentemente de qualquer ato objetivo de administração, polícia, exploraçao ou qual- 
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quer outra expressio de jurisdição efetiva e manifesta, enquanto que, de outro lado, 
opõem-se, estes mesmos Estados, a que façam o mesmo e sobre espaço menor e conti- 
guo, e mediante atos de jurisdiçáo manifesto e exequível, quanto a Mar Territoriol, no 
Atliintico Norte, opondo-se a Islândia; no Atlhntico Central, ao Senegal e Marrocos; no 
Atldntico Sul, a todos os Estados do Ambrica abaixo da linha do Equador; no Pacifico 
Sul, aos sul-americanos; e no Pacífico Oriental, B Corbiu. 

No entanto, Estados Unidos e Rússio, no art. 1 do Tratado de Ceuão do AI& 
(30-3-18671, descreveram o limite oeste do território como sendo uma linha que, per- 
correndo o Estreito de Bering, segue na direção norte, "sem liin)tci$ão, para dentro do 
Ocecino Glacial ArticoJ1. 

Decidindo entretanto o relevante e recente "Caso da Groenldndia Oriental" (No- 
ruega versus Dincrmarca, 5-4-1933), a Corte Permanente de Justiça Internacional se* 
tenciou: "une pretention de souveraineté fondbe non pas sur quelque acte ou titre en 
particulier, te1 qu'un traite de cession, mais simplement sur un exercice continu d'ou- 
toritb, implique deux éléments dont I'existence pour chacun, doit être demontrde: i'in- 
tpntion et Ia votontée dJagir en qualité de souverain, et quelque mnifenat ion ou exer- 
cite effetif de cette outorité" ("Statut Juridique du Groeland Orienta1", C.P.J.L., sdrie 
A/B, n.O 53, p6gs. 45/46). 

Ora, não há noticia de que, no Artico, os Estados com ele confrontantes exerçam 
efetiva e monifesta autoridade sobre setores que abstrutamente se atribuíram. Resta 
a teoria o valor meramente abstrato da tese, que é dotoda de atração objetiva, polltica 
e 16gica. Mas, por alguns deles, tal tese logo passa o ser invalidada quando se cogite 
da Antartica.. . Para esta, exumam de seus museus jurídicos "títulos" como o da 
"descoberta" ou o da "ocupaçõo", ainda que sejam ambos contestados, a uns, pelos 
demais. 

Quanto ò "descoberta", esta empalideceu sua eficácia como "titulo" para iuris- 
dição estatal nos últimos séculos. O eminente Professor Gilbert Gidel, iurista francês 
autorizado, desapoiou o seu País quando asseverou. a propósito mesmo do Antártica: 
a descoberta "ne constitue pas un titre confkrant Ia pleine souveruineté". Seria apenas 
"un titre embryonnaire e t  de valeur provisoire" (Gidel, "Aspects Juridiques de Ia Lutte 
pour I'Antartigue", pág. 19). 

Quanto a "ocu~açóo", esta para valer como "título", viu-se que no "Caso Brasil 
versus Inglaterra" ficou sentenciado o requisito da jurisdição continua, efetiva e pro- 
longada. Mas este último fator 15 falto, na Antórtica; há muitos "descobridores" ou 
"ocupantes" temporirios. E há ainda: no célebre "Cciso las Palmas Island1'< veio o ser 
acrescentndo, a J1ocupaçáo", o requisito do pacifico reconhecimento pelos dsrnois 
Estados a fim de a "ocupação" valer como "títvlo". Esta situação jurídica é duvidosa 
de ser encontrada nos estabelecimentos, estações e atos de presença pelos Estados, na 
Antártico, ali disputando espaços, que nem possuem lindes conhecidas, quanto mais 
pacificadas pelo "consenso" mundial ou legitimada por umo opinio 1014s internacionol. 

Lembremse outros dados na polêmica jurídica sobre a AntCirtica. Como exemplo, 
valerá certo esboço de clplicoçóo do "Doutrina de Monroe". €!a pareceu ser estendida h 
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Antártica pelos Estados Unidos, no ato de conclusão do "Acordo de Defesa da Groen- 
lândia", por eles convencionados com o Premier da Dinamarca. Na ocasião, o Secretário 
de Estado, Sr. Cordell Hull, enunciou: "Considerations of continental defence make it 
vitally important to keep for the 21 American Republics a clearer t i t le  to  that part of 
the Antartic Continent South of America than is claimed by any non American cwntry" 
(cit. por M.W. Mouton, "The International Regime of the Polar Regions"; pág. 245, 
"Recuei1 des Cours"). 

Tal afirmativa política, que é nascida do íntimo da solidariedade americana, con- 
fina com a "Doutrina de Monroe". E esta tese geo-político e a inspiradora do art. 4, 
do "Tratado Interamericano de Assistência Reciproca", também denominado "TIAR" 
(Rio de Janeiro, 19471, que delimita as regiões polares como abrangidas pelo amplo 
compromisso militar reciproco de solidariedade ativa pan-americana. 

Segundo o art. 4 do TIAR, a região de autodefesa continental e solidário começa 
no Pólo Norte, envolve o continente pelo Oeste e, de certo ponto geográfico, vai direta. 
mente atb  o Pólo Sul, para subir pelo Leste, fechando as três Americos "diretamente 
para o norte, até o P61o Norte". Na II Guerra, adjacências da Antártica revelaram seu 
valor estratégico às partes em conflito. E novo interesse a ser tutelado acrescentou-se 
a polêmica. O TIAR será o embrião de um Estatuto Internacional do setor polar, para 
fins de segurança? 

De algum modo colocados sob os princípios regionais americanos acima recorda- 
dos - Monroe e o TIAR -, a Argentina e o Chile apóiam suas reivindicações na "con- 
tigüidade", no uti possidetis e, ainda, para reforço, nos "protestos", "ocupação" e 
"teoria da conf rontaçáo". 

Eis, em conclusão, o exame do estado atual do Direito Internacional, quanto a 
"título" iurídico para Soberania sobre certo espaço. Assim queda feita o analise, e 
em traços largos, relacionando os "princípios jurídicos" com as reivindicações conhe- 
cidos na Antártica, ainda que sem descrever os seguidos incidentes diplomáticos, nem 
histariar as iniciativas de "descobertas" s "ocupação", nem situá-las no mapa. 

A ilação encontrada e conseqüente consiste em proclamar que fotos novos sempre 
determinam a revelasão de um Direito novo, como testemunha a História. No entanto, 
a Antártica padece a ardente polêmica jurídica, em que a incoerência e a contradi~ão 
pouco importam aos ocupantes, vindos do setentrióo. Ali, princípios iuridicos abando- 
nados ("descoberta", "ocupaçáo embrionária") são injetados para ressurreição. Espaços 
por eles ditos "inapropriáveis" (grande extensão de mar adjacente) - são reivindicados, 
ainda que sem os requisitos cabais de "títulos de Soberania". E tudo isso numa região 
hostil ao homem, mas rica em recursos econômicos e valiosa como objetivo militar. 

II) Antecedentes de fato imediatos; antecedentes jurídicos imediatos do "TCQtdo da 
Antártica". 

Sem invocar as "descobertas", também alegados mas hoje juridicamente inertes, 
citem-se, por homenagem, os nomes de Bouvet, Caok, Bransfield, Carlos Trimblon, La- 
zarev, Bellingshausen; e também recordem-se aqui os marujos anônimos dos barcos 
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baleeiros noruegueses, chilenos e outros; bem como soúdem-se os primeiros cientistas 
do Século XIX, franceses, suecos, dinamarqueses, alemães, ingleses, pioneiros na reve- 
lação do conhecimento cientifico da Anturtica. Todos estiveram nesta Antártica deso- 
bitada e hostil. Mos ta l  não significa "título" de Soberania claro e incontestado. 

Na história recente do processo político e jurídico, em evoluçáo na Antártica, 
ressaltam os antecedentes de falo e os juridicos, imediatos ao "Tratado do Antdiriica". 

Numerosas expedições nacionais ou mistas tinham demandado a Antártica, desde 
1946 até o Ano Geofísico Internacional de 1957. Estaçóes de pesquisa estabeleceram-se 
desequilibradamente, aglutinadas na Plataforma de Filchner e rareados no interior e no 
litoral oposto. 

Os fatos podem resumir-se em expedições nacionais e plurinacionais cooperativas. 
Das primeiras, a Argentino efetivou, no período, 11 expediçóes; a Africa do Sul, 2; a 
Austrália, 12; a Bklgico, 1; o Chile, 11 (inclusive umo viagem de turistas); os Estados 
Unidos, 6; a França, 4; a Inglaterra, 21; o Japão, 2; a Nova Zelândio, 2; a Noruega, 2; 
e a União Soviética, 2. Em regime cooperativo multinacional, a Noruega x Subcia x 
Inglaterra, em 1949 a 1952; a Inglaterra x Alemanha x Noruega, em 1953 a 1954. Os 
Estodos Unidos x Nova Zelândio, em 1957. A Comunidade BritBnica Transantartica, em 
1956 a 1958. O Chile realizou vôo turistico, em 1956, em avião de sua bandeira. 

O mais relevante antecedente de fato do "Trotado da Antártica", seja por sua 
gravidade ou pelas conseqüências imediatas que deflagrou, deparo-se no desembarque 
soviético, em Mirnyi, com o início ate de atos tidos como preparatórios do que seria 
a construção de rampas de lançamento de mísseis. A reação rival dos americanos, sem 
tardar, mostrou-se enérgica. Em janeiro de 1950, a Marinha norte-americana chega a 
Marble-Point, o oeste do Estreito de Mc Murdo, com bulldozers de 40 toneladas. Prepara 
rapidamente uma pista de pouso de 360 metros. E, em cinco dias, realiza missões na 
Antártica significativas de propósitos complexos e potentes. Esta expedifão americana 
foi  a maior jamais chegada à Antartica, denominada de high Jump, que envolveu 4.700 
homens e treze belonaves. O seu caráter espetacular era propasital e com fins de 
dissuasão a potência rival, a Uni60 Soviética, do caminho em que ia no Antártica, poro 
seu uso militar, ainda que fosse openas experimental. 

Registre-se ainda: se a Argentina finca bandeiras e placas de metal no gelo (re- 
vivendo, quatro séculos após, os antigos "marcos" de posse simbólica dos navegadores 
do Século XVI), a Inglaterra os arranca (1940). O Chile define sua reivindicação (1940) 
entre 530 e 900 0, a Plataforma de Filchner; e por isso ali se vai conflitar com a 
Argentina e a Inglaterra. A Argentina delimitou (1946) apenas o seu limite Oeste, 740 0. 
E, no Península, acotovelorn-se Chile, Argentina e Inglaterra, principalmente. Os sovi6- 
ticos (1946) expedem pesqueiros de baleias e cientistas. As atividades russas, com es- 
toçoes que al i  estabelecem, inquietam Austrália e Nova Zelândia (19471, na Antártico, 
nas regiões que pretendem. De outro lado, a Inglaterra, agindo com desenvolluro na 
area que Argentina e Chile reivindicam, ocasiona que sejam mobilizadas duas belonoves 
chilenos e sete argentinas, as quais disparam em "advertência" contra os barcos 
ingleses, com os clássicos tiros por cima do alvo. 0s ingleses rebatem, mas com notas 
de "protesto" diplamuticci, contra a "demonstraçdb de força" dito ilícita e alegam 
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"violação de território" pelos orgentinos e chilenos. O Japão, constrangido pelas con- 
dições do orrnisticio, que lhe havia imposto proibições exageradas (repetido na f! 
Guerra o erro de Versailles na I Guerra), insinua-se com cautela frente a pretensões 
da Austrália; e fora da área funda a estaçõo "Syona" (1956157). A hfr ica do Sul 
recebe, por cessão da Noruega, a estaçáo "Norway" (19601. 

Tão intensa atividade, por vezes vizinhos da confrontaçáo, ta l  como no incidente 
naval Argentina e Chíle versus Reino Unido, desenvolvendo-se, veio culminar na Antór- 
tica, nos perigosos preparativos das superpotências rivais. A União Sovi&tica, arquite- 
tando suas rampas de mísseis, ao que então se suspeitou, e os Estados Unidos, montando 
sua espetacular reação com a Operação high Jump, de propositos dissuasórios, tudo 
muito próximo do risco efetivo, dada a ausência de qualquer regulamentação jurídica 
internacional aceita nestas paragens antárticas. 

Por efeito dos atos dos dois grandes rivais, surgiu a notícia do entendimento de 
ambos. Conduziu-se ao convite para Conferência Internacional, em Washington, com 
fins do estabelecimenta, ao menos provisório, de um esboço de Estatuto Internacional 
para a Anttirtica. 

A 2 de maio de 1958, o Presidente Eisenhower (com critkrio que arredou o Brasil) 
convocou doze Estados, que vieram a ser os negociadores iniciais de um regime a ser 
adotado peta Conferência. 

O Brasil formalizou seu "protesto diplomático" (30-7-1958) por se ver injustifica- 
damente excluido da Conferência, ainda quando se admitisse (i critkrio adotado para o 
convite. 

O "protesto" brasileiro ressalvou os interesses deste País. Com o maior dos lito- 
rais do Atlântico Sul exposto a Antártico, seja por fotos físicos ou por artes da guerra, 
declarou-se desobrigado, como terceiro, ante o "Trotado" resultante da Conferência; 
advertiu que o TIAR inclui a Antártjco na Órea de segurança militar recíproca, e que a 
vigência deste "Tratado" obrigava a presença do Brasil na ConferBncia; e mais, res- 
salvou, a própria liberdade de acesso a Antártica, bem como o direito de vir a formular 
os reivindicoç6es que fosse de seu interesse, 

111) O "iratodo da Antditica" e reivindicações & Soberaria enccntrrtdgs. 

O "Tratado da Antartica" (1958) encontrou numerosas "reivindicações" abstratas 
manifestadas, e situações de fato equivalentes, de porte de Estados que sáo com ela 
confrontantes, e de outros, remotos. 

Fundada em suos "descobertas", a França alega direitos sobre as ilhas Bauvet 
(17391, Crozet e Marion I17721 e o arquipélago Kerquelém (17731. Confronto-se, desde 
1924, com a Austrália, quanto O "Terra de Adelia"; e certo que descoberta por dlUrville, 
em 1840, mas sob precaria "Ocupaçõo" australiana. ante o secular abandono da pátria 
do "descobridor". 
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A Noruega aspira retirar proveitos territoriais do heroísmo de Amundsen, o qual 
drripejou a bandeira norueguesa no Pòlo Sul e ali fincou-a no gelo, no ano de 1911. 
Assinale-se que se trata do bnico Pais europeu que, teoricamente, deita frente sobre a 
Antártica. A exploração econômica empreendida por seus pescadores baleeiros parece, 
ii Noruega, um "titulo" de Soberoniri. Decreto de Oslo (14-1-39) pretende regdar o 
controle norueguês sobre certas regióes costeiras da Antartica, a oeste da projeção 
das Falklands e a leste das pretensões australianas. 

O Reino Unido também reivindica certa faixa antiirtica, a qual ot4 denominou de 
"Dependências das ilhas Falklands", e encontra-se estendida entre 200 e 80° de longitude 
Oeste; e a l i  conflito-se, por isso, com a Argentina e Chile. 

A Nova Zelândia alego direitos sobre o faixa Anturtica, ao Sul do seu territbrio, 
na "Dependência de Ross", entre 160° E e 150° 0. Uma "Order in Council" britdnica, de 
30-1-23, define qual a zona reivindicada pelo Reino Unido. 

A Austrália pretende porção consider8ve1, no coniunto antártico, e compreende as 
terras de Vitória, George V, de Wilkes, da Princesa Elisabeth, Mc Robertson e Ender- 
by. f quase um terço da Antartica; e alego as expedições empreendidas como "título 
de jurisdiç601'. 

O Chile e Argentina, embora al i  chegados depois dos europeus, mostram denodo e 
pertinácia na afirmcção de suas reivindicações. Ambos apóiam-se em "direitos históri- 
cos" (Tordesilhas; uti pussidetis), e "geográficos" (contigüidade e teoria dos setores). 

Quanto a "contigüidade", exprimem que sua Plataforma Continental se funde ii 
da Antártica. Mas, ao contrário, segundo Maurice Ewring e Bruce Heezen (tn "Some 
Problems on Antartic Surnarine Geology"), o profundidade mkdici da Antartica, na 
área que seria a Plataforma, varia entre 360 e 550 m, o que põe em questão o conceito 
jurídico de "Plataforma Continental", ta l  como adotado pela Convenção de Genebra 
(1958). 0s argumentos do Chile e da Argentina v@m sendo por ambos defendidos com 
energia e notavel vigilância. 

IV) Tratamento Jurídico da Anróriitci polo Tratado de 1959. 

Em 1-12-59, em Washington, fo i  firmado o "Tratado do Antartica", pela Argen- 
tina, Australia, Bélgica, Chile, França, Japão, Nova Zelândia, Noruega, Uniao do Africa 
do Sul, União Soviética, Reino Unido da Gró-Bretanha e Irlanda e Estados Unidos. O 
Brosil aderiu ao. "Tratado", em ato promulgado em 11-7-75, pelo Presidente da Repú- 
blica, Sr, Gol. Ernesto Geisel. 

O fim politiea deste relevante diploma de Direito Internacional convencional trans- 
parece. Buscou deter as cornpetiçties nacionais, no rumo que tomavam da ameaça L 
paz, interrompendo as reivindicações existentes, suspendendo por trinta anos a apre- 
sentação de novas pretensões, sem que este ajuste implique, de nenhuma formo, em 
renúncia das partes contratantes aos direitos por eles proclamados. 

No tratamento juridico dado a Antartica pelo "Tratado", sobressaem: o desmili- 
tarizaçào; a suspensão temporária das reivindica~ões de Soberania sobre espaços ter- 
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ritoriais ou marítimos, e a das propostas de internacionalização da Antártica; a o p e  
ração científica; a renegociagõo do próprio "Trotado", permifido durante suo vigdn- 
cia; a aberturu dele a terceiros Estados; as "Reuniões de Consulta", para o aprimora- 
mento de medidas de consecuçcio dos fins do "Tratado"; e o direito reciproco da no- 
meação de fiscais do aiuste, dotados de ampla autoridade. 

O art. I C'A Antártica serb usada somente para fins pacíficos.. ."I nõo exclui a 
pesquisa mineralágica nem a sua avaliação. O mesmo art. I, n.O 1, se é certo que exclui 
"medidas de natureza militar", mesmo manobras e experiências de armas, o n.0 4 
permite o uso "de pessoal e equipamento militar, para pesquisa cientifica". O Tratado 
regula a pesquisa científico e os meios favorecedores de sua cooperaçôo internacional. 
Omite a proibiçio da exploragiio econômica; mas se esta tradicionalmente é consentida, 
quando se trata de recursos vivos no Alto Mar, é juridicamente inusitada, até entüo, 
quanto a recursos minerais. Fica, assim, fora de dúvida que, sendo atributo de juris- 
dição soberana regular o exploraçáo econbmica, por exemplo, de petróleo, ela esta 
excluída na Antártica, a qualquer poténcio, no estado atual da Político e do Direito na 
região, a padir  do que os signatários do "Tratado" suspenderam as reivindicações 
territoriais, e, pois, inibiram-se de atos de soberania. 

A investigaçáa cientifica é estimulada (art. 11). No entanto, a troca dos seus 
resultados, o acesso a eles e a permuta de dados e de pessoal (art. 111) obtiveram reda- 
ção de compulsoriedade relativa. 

Explosões nucleares na Antártica e o lançamento ali mesmo de "lixo atômico", 
foram vedados (art. V), mas em virtude de veementes gestões da Argentina e Chile. Esta 
cláusula, entretanto, poderá vir a ser vazada por qualquer outro tratamento, de futuro, 
em Tratado do qual "participem" todos os portes "controtantes" (art. V, n.O 2). 

O "Tratado" estendeu suas normas também às plataformas de gelo, definindo 
geograficamente a Antártica, do trato, como situada "ao sul do 6Q0 de latitude Sul". 
E da abertura aos princípios juridicos ao Alto Mar, na ama. 

Amplo direito de fiscalização reciproca ficou prevista (art. VIII, mediante obser- 
vadores o serem nomeados pelas partes, comunicados aos demais Estados signatórios e 
que ficam investidos do poder de "realizarem qualquer inspeção", com "completa 
liberdade de acesso" a todas as áreas, incluindo instalações, equipamentos, navios e 
aeronaves. As suas novas expedições, estações e relagio de pessoal devem ser a todos 
os demais comunicados, pelo Estado aderente ao "Tratado". 

Os instrumentos, conhecidos em Direito Internacional, para a soluçóo pacifica de 
controvérsias, foram todos adotados pelo "Tratado", mas apenas para dirimir questões 
de "interpretaçáo ou aplicação" do Tratado (art. XI), afastados ussirn as pretensões 
territoriais, ao menos no âmbito do "Tratado" e durante sua vigência. 

Estas os linhas gerais que se destcrcom no trutamento iuridico da Antárfica, pelo 
"Tratado de Washington" (1958). Pondo de parte a iniusta discriminação contra o 
Brasil, resultante do critério dos convites a Conferência, deve ser consignado que o 
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documento deteve uma competição internacionol que é a i  posta a nível de perigos a 
paz, e nos vésperas de penetrar no uso da região, ostensivamente, para fins militares. 
Cedo ou tarde, aumentariam al i  as potencialidades perigosas, tamb8m com o possível 
advento de tentativas de uso, pratico e unilateral, de fins econômicos (petrbleo). A con- 
clusão do Tratado prestou, portanto, serviço a paz internacionol, ainda que seu objetivo 
expresso fosse, ao tempo, deter o entrechoque de reivindicações de jurisdiçáo de que a 
Antártica passara a ser cenário. 

V) Apls a vigência do "Tratado da Antórtlcd': linhas propostas, ou possiveis, de sua 
mnegociurão. 

O "Tratado" permite seja renegociado, mesmo no curso de sua viggncio, ou por 
via de emendas, ou por sua mera recondução integral por prazo novo. 

Supondo-se que seu prazo de eficácia se esgote sem a renegociação, podemos 
explorar, em exercicio de imaginogõo especulativo, algumas soluções eventuais. 

Originariamente, duas fórmulas radicais e opostas poderão se chocar: 11 o ressur- 
gimento agudo das reivindicações nacionais anteriores, com base em "ocupaç~o", 
"descoberta", e outros títulos precários: ou com base na "teoria" dos setores, aventado 
para o Artico, mos com oposição séria dos demais Estados não contemplados, a qual 
conduziria o complexos mas não impossíveis soluções; 2) a internacionolizaçiio, sob 
diferentes fórmulas jurídicas, regulada a exploraçúo econômico, posta sob ente supra- 
nacional, e cujo proveito ocomodosse interesses nacionais as inclinações sociais dos 
tempos presentes. 

Dentro da solução nacional, o Prof. André Cailleux, da Sorbonne, propõe a curiosa 
transposi~ão dos principias juridicos reguladores da jurisdição nacional sobre terra e 
mar, quanto o ilhos, do Direito Internacional, pura aplica-Ias bs Estações de Pesquisíi 
na Antártico, A elos se atribuiria uma faixa de jurisdi~ão nacional circundante, de 5 a 
12 km de largura, acrescida de uma "zona contígua", de outros 5 a 12 km. No primeiro 
circulo, seriam reconhecidos ao Estado respectivo todos os direitos soberanos; mas, 
na segundo, apenas alguns direitos de jurisdição, t a l  como no "Mar Territorial" e na 
"Zona Contígua". 

A India, no compo oposto, propôs a internacionalizaçáo do Antártica, A seu ver, 
deverá ser posta sob jurisdição da ONU. Logo, porém, a Suécia e a Inglaterra opuseram- 
se. Desenvolvendo aqui e a titulo especulotivo a proposta indiana, ?a\vez se viesse a 
formular para a Antártica algum projeto de "Resolução" na Assembléia-Geral da ONU, 
a exemplo daquele proposto por Malta, e que vem a declarar que o solo e o subsolo 
do fundo dos mares e oceanos, fora de jurisdição nacional, constituem herança comum 
da humanidade, e, de sua exploração por qualquer Estado, mediante concessão de 
6rea e a prazo, devem os proveitos ser partilhados, pelo explorador, com povos das 
regiões retardados e com a entidade gestora supranacional. 
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De algum modo, advirto-me de que o interdependlncia crescente entre os Estados 
e o poderoso fator do denominado "Grande Desperta? (Asia e Africa), emergindo Es- 
tados da descolonizaçáo, talvez todo este quadro guarde soluções inesperadas, germi- 
nando em centros espalhados, para o futuro, quonto oo destino ci ser dado à Antartico 
pela comunidade internacional. A vingar esta outra ordem de idéias, nela se integrarão 
as profundas transformações atuais dos "institutos iuridicos". Em todos os ramos eles 
estão sendo postos d prova sob o impacto da tecnologia, e, ainda, como efeito emanodo 
de uma nova estrutura da "partilha internacional do poder". Tal cena agita-se, criando 
delineamentos novos na sociedade internacional, em visível dispêndio dos atributos das 
Soberanias Nacionais. Um "Estatuto Internacional" paro a Antártica? O regime dos 
setores? As reivindicações nacionais repostas? 

Um "Estatuto Internacional da Anfartica" constitui excitante problema a esboçar, 
em substituição do exclusivismo da soberania pela regulamentada atividade econfimico, 
politica e de segurança na área, 

O gênio político criador europeu aponta. modelos especificos de Entes Supranacio- 
nais: o Conselho da Europa, Euraton, o Tratado do Carvão e do Aço e outros. 

Vemos, os juristas que sabem ver, que os instituições internas do Estado, seus 
ramos de poder, e at6 seus estamentos burocriiticos, se estão esboçando acima dos 
Estados Nacionais, em criações larvadas agora, do mundo novo em gestaçio. A 
Antártica possivelmente será objeto ao menos de tentativa de implantaçiio do genero. 
Se a vida me permitir, voltarei a esta especulação de modo mais objetivo e criador. 

VI) "Sistema de setores" ou "defrontaqõo", o que seja; definição da AntLrtica bm- 
sileira por sua apliceçáo: aiguns prllemas. 

A Noruega, quando reconheceu em "Tratado" a Soberania do Canadá sobre as 
ilhas Sverdrup (noroeste da Groenldndia), ainda que estos de fato tivessem sido des- 
cobertas por noruegueses, declarou: "este reconhecimento de modo algum se funda 
em qualquer sanção, seja qual for, do chamado "princípio do setor". 

Tal ressalva norueguesa, em águas do Atlântico Norte, quase no Artico, faz o 
anúncio das resistências ò aplicação desta doutrina ou teoria ao Continente Antártico. 

A "Teoria do Setor" desperta vivas simpatias no Brasil, de parte de certo grupo 
de estudiosos do problema Antártico, como os geógrafos Delgado de Carvalho e 
Terezinha de Castro e os parlamentares Euripedes Cardoso de Msnezes e Vasconcelos 
Torres. Surgiu, formulada em 19-11-1970, no Parlamento canadense, em discurso do 
Senador Pascal Poirier. Consiste em repartir os Espaços Polares apenas entre os 
Estados cofocados na sua imediata vizinhança. Cada espaço atribuído em portilho a 
um Estado será definido por um setor tringulor. Tal triângulo terá um vkrtice no 
Pólo; os lodos descem com os meridianos, e a base a ser encontrada como terceiro 
lado do triângulo formo-se pela abertura da costa do Estada no que for confruntonte 
com o P61o. 
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A "Teoria do Setor" guardo de comum com a partilha do mundo, pelos Bulas 
do Papa Alexandre VI, a circunstdncia de igualmente dividir regiões conhecidas ou 
ainda por serem descobertas e ocupadas, assinala R. Dollot (In "Les Spaces Polaires", 
RBcueil der Courr; 1949, v. 75, póg. 127l. E acrescenta o autor: que "les modes 
traditionelles d'aquisition des territoires: la decouverte et I'ocupation, ne peuvent dtre 
retenus - on fut ce qu'on a appelé Ia hwie des secteun". Seria, pois, a um tempo, 
substitutivo do obsoletismo da "descoberta" e da precciriedade da "ocupação" como 
"título". A descoberta 6 precária e a ocupacio 6 inoperanle. no ARico. A "Teoria do 
Setor" B a amplamente contestada, na Antártica, por certos Estados não confron- 
tantes. Por outro lado, em minha opinião, "ocupaçw" não logra, nem a "descoberta", 
constituir um título de soberania claro, pacifico e aceito por todos, em relação ao 
reivindiconte, na Antariica, no estado atual dos fatos e do Direito. 

Como antecedente da "Teoria do Setof', pode ser citado o "Tratado de Cessiio 
do Alasca", entre os Estados Unidos e a Rússia Imperial, ju referido. Também o Decreto 
de 15-4-1920, do "Comit8 Central Executivo" da URSS, proclamou, por ato unilateral, 
que terras e ilhas descobertas ou por o virem a ser "não são reconhecidas pelo 
Governo da URSS como territbrios de outros Estados, na data da promulgaçõo do 
presente Decreto". Importa em adoção manifesto pelos Sovidticos, em 1920, da "Teoria 
dos Setores" que fora formulada em 1907, no Canadá. 

O TIAR guarda irrecusáveis vinculações, a um tempo, com o conceito de delimi- 
tação especial para fins de defesa, em ambos os Pblos, e por "Setor"; e mais, 
envolve rudimentos de internocionalizoçáo, quando compromete Estados não confron- 
tantes, mas participantes manifestos do interesse pan-americano sobre estes Espaços 
Polares. 

No Artico, se h6 inclinação, mas não instituída em Tratado, pela adoção da 
"Teoria do Setor", deve-se a facilidade de circunstâncias diversas, desconhecidas na 
Antártica, mas ali convergentes para esta solução, náo obstante a recusa norueguesa. 

A Éonttguidde, no drtica, dos Estados interessados, limltrofes que são com a 
regióo pretendida, de um lado, e de outro a inexistente presença de reivindicações 
no Artico de parte de Estados de outras regiies terrestres, aparentemente tornaria 
mais desemboraçada ali a apropriação destes espaços, ainda que se trate de imenso 
vazio marítimo, e mesmo que os reivindicantss das uguas do brtico insistam em 
regras abstratas e universais, para conter o largura do mar em outras paragens, 
situado nas ribeiras de outros Estados, e, por isso, levantem, longe, uma contenda 
universal. Supondo que o defrontação de rivais passe a ação prática preparotdria 
paro interceptaçõo, defesa ou otaque no Artico, talvez a "Teoria do Setor" conheça 
momentos de crise. 

O avango tecnolbgico vai incorporar o Artico, em futuro não \onglnquo, òs rotas 
internacionais. Sejam as de navegação abreo, sejam as submarinas: e eis um primeiro 
interesse dos Estados confrontantes, no acerto de espaços e do exercício de jurisdição 
sobre a área, para os fins de defesa e os de economia, no interesse de sujeitar 
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aquele Espaço Polar a eventuais regulamentos nacionais sobre navegação marítima 
e aérea. 

Se ao menos parece haver convergência ou facilidades para a aceitação da 
"Teoria do Setor" entre os conhecidos beneficiarios da partilha do Artico, já o mesmo 
não se da na Antártica. A aplicaçâo da "Teoria do Setor" na Antartica importara 
nu extinçlia de vigorosas reivindicaçóes atuais, opresentodos pela Inglaterra, URSS, 
França, por exemplo, Estados que não têm orla marítima defrontante com a Antártica, 
e que assim se veriam excluídos da partilha. O atual processo de união européia, 
em curso mais adiantado, acrescenta embaraços ao problema, vindos de um setor 
inesperado há vinte anos. 

Os Estados Unidos significativamente evoluíram em sua política, face à Antártica: 
quando da "Operação High Jump", em texto oficial ficou declarado, pelos EUA, que 
a expedição visava a "consolidar e estender a soberania dos Estados Unidos sobre a 
maior superfície possível e prcrtichvel do Continente Antártico" (cit. por André Caillaux, 
"LIAntartique", póg. 111, ed. "Presses Universitaires", Paris). Depois, recuando desta 
atitude vindicante e sem limites, os Estados Unidos informaram não se tratar de 
"reivindicação", mas de apoio a eventuais pretensões. De invocar, no entanto, a 
"declaração Cordell Hull", sobre o interesse de não ser encontrada no Pólo, ao sul 
da América, nenhuma Potência não americano (cit. acima}, quando firmou com a 
Dinamarca o "Tratado de defesa da Groenlândia". Esta última afirmativa norteame- 
ricana recobre-se com o manto de Monroe. Prenuncia, é certo, o "Teoria do Setor", 
mas como interesse plurinacional, ou seja, pan-americano, sobre a Antártica, ta l  como 
depois veio o ser incluído, para fins militares, no TMR. 

O Brasil, país de grande fachada marítima e com missão naval definida no 
Atlântico Sul, haveria de se incorporar aos interessados na Antartica. hrea estratégica 
de relevo, a Anturtica serve-nos para apo;?, interceptação, base de ação militar ahrea 
ou naval, no Atlântico Sul. Ele é hoje, de cccrto modo, o novo Mediterrdneo, ou pelo 
gigantismo do seu trafego marítimo demandando Europa e América, vindo do Oriente, 
ou pelo valor es.tratCgico que desprende, A segurança do Atlântico Sul é a missão 
naval do Brasil, e para ela, na medida de minhas forças, tenho alertado a Nação. 

A inclinação das Potências do Sul para que seja reiterada, no Antóriica, a 
aplicação da "Teoriu do Setor", e desde que vitoriosa, daria ao Brasil uma faixa 
entre meridianos. A oeste elo se defronta com a linha do Uruguai, a partir do 
meridiano que passa pelo Chui, e sem envolver a conflitada Península Antartica; e, 
quanto ao limite brasileiro leste na Antartica, há quem a proponha no meridiano de 
Martim Voz, em rigorosa ortodoxia da "Teoria do Setor"; mos há, de outro lodo, 
quem sugira o meridiano extremo do saliente do nosso Nordeste, e isso a f im de 
evitar controvérsia com os reivindicantes das ilhas Geórgia do Sul e Shetlands do Sul. 
Setor maior ou pouco menor, de qualquer modo ele abrangeria certa área do Mar 
de Wedell, e iria angulando-se, a caminho do P61o Sul. 

o * *  

Foram passados assim em revista os "princípios" que regem os pretansos "tltulos" 
juridicos à jurisdigáo dos demais Estados, Ficaram verificados: 1) o ocaso do valor 
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jurídico da "descoberta", como t i tulo de soberania nos tempos atuais; e 2) o carbter 
duvidoso, e mesmo contestado, da "ocupação", como títula, enquanto não aceita 
universolmente. 

Abre-se entáo a perspectiva para a opção exclusiva, entre a aplicação da "Teoria 
dos Setores" ou a formação de um "Estatuto Internacional da Antártica". A questõo 
torna-se pressionante, com aproximaçõo do esgotamento do prazo do Tratado (1988). 

Contemplando o quadro existente e o posição política do Brasil, para a definição 
de seus objetivos, conclui-se que estão postos em questão e sob crítica dernolibra 
os títulos aquisitivos tradicionais, o da "descoberta" ou da "ocupação", ali apre- 
sentados. 

Este B o estado atual do Direito Internacional, no caso da Antártica. 

Tal ilaçõo leva a pretender, dado que se abandone a opçõo de um "Estatuto 
da Anturtica", preferhcia para soluç0o da "Teoria do Setor", à vista mesmo de que, 
fora dela, nenhuma reivindicação existente preenche os requisitos de um "titulo", 
claro e pacífico, que tenha validade jurídica, para os Estados ali disputantes. 

O Brasil, aderindo ao "Tratado da Antartica", manifesta interesses e objetivos, 
na área. Sáo de natureza científica, econbmica e de defesa, sob principios juridicos 
e tendentes ao fortalecimento da Paz. Os "interesses" brasileiros legitimam-se na 
medida da aptidõo do Poder Nacional para, em concerto internacional, obter a im- 
plnnloção da "Teoria do Setor". No caso, coincide o interesse polftico nacional com 
o verdade jurídica do estado atual do Direito: "descoberta" e "ocupação", tal como 
se apresenta na Antártica, nóo valem como título respeitávei, para nenhum Estado 
ali presente. Outra perna da opção ser0 a negociaçáo do "Estatuto da Ant6rtican, 
problema complexo e de excitantes questões. 

A adesão do Brasil ao "Tratado da Antártica" deve ser, pela Naçio brasileira, 
saudodo como sendo mais um ato que se i o i  incorparor d vontade polltico de 
participação brasileira, prática e efetiva, nos novos problemas internacionais, com 
peso, prestígio e determinudo à açõo, inspirado nos interesses e objetivos nacionais. 

Tais problemos internacionais coritempor6neos encurtaram o Globo e o tempo; 
e aceleram a História. 

A decisão do Brasil de aderir ao "Tratado do Ant6rtica". neste ano de 1975, 
surgiu ap6s vencidos as resistências internas da omissão, da ignorância, da cautela 
desmedida e da vocaçóo política interiorizante da opinião nacional e dos Estadistas. 
Não imporia! Vale este combate interno, de que saiu vitorioso o ato exterior, como 
prova da vitalidade nova do Brasil. A propósito das Nações, pode ser repetida a 
frase de Robert Browing: "Quando um homem começa a lutar consigo mesmo B sinal 
de que vale algo." 




